
INDICAÇÃO Nº 
485
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine à Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos e demais órgãos competentes, UMA ANÁLISE DA SUGESTÃO DA PREFEITURA DE SUMARÉ, CONFORME ANEXO, RELACIONADA AO ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA CIDADE E EM TODA REGIÃO METROPOLITANA DE CAMPINAS.

JUSTIFICATIVA

A cidade de Sumaré e toda a Região Metropolitana de Campinas necessita de uma solução emergencial relacionada ao abastecimento de água, pois, o município vem sofrendo constantemente com a falta de água, principalmente em épocas de estiagem.


É preciso que haja respaldo do Governo Estadual e entidades para que a falta de água não seja mais um dos sofrimentos que essa população passa.


Há necessidade de viabilizar investimentos na melhoria do sistema de água da cidade e ampliação do sistema de armazenagem na Região Metropolitana de Campinas, favorecendo assim as cidades nas intermediações dessa região que é polo de crescimento do Estado de São Paulo.


Atualmente o sistema Cantareira se encontra com 20,4% do volume de armazenamento, caso não haja chuvas em um curto período, o abastecimento de água será prejudicado. 

Por esses motivos, indico ao Senhor Governador, que determine à Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos e demais órgãos competentes uma análise da sugestão da Prefeitura de Sumaré, relacionada ao abastecimento de água na cidade e em toda a região metropolitana de Campinas.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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